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Ofício n.º ___/2023-Gab. Vereador Cezare Pastorello - PT 

 

      Cáceres, MT, 06 de março de 2023.  

 

URGÊNCIA 

A Sua Excelência 

LUIZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

NESTA 

 

 

Assunto: Pedido de Assistência Jurídica de um dos Advogados da Câmara Municipal de 

Cáceres, para elaboração de recurso contra decisão da Comissão de Constituição, Justiça, 

Trabalho e Redação no Projeto de Lei n. 007, de 03 de fevereiro de 2023, de minha 

Autoria. 

 

 

Excelentíssimo Presidente,  

 

A par de primeiramente cumprimenta-lo, venho respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer que seja indicado um dos Advogados desta 

Câmara Municipal de Cáceres, para elaboração de um Recurso contra a Decisão proferida 

pela Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, em relação ao Projeto de 

Lei n. 007, de 03 de fevereiro de 2023, de minha Autoria, conforme documentação 

anexa. No recurso, solicito ao Nobre Causídico sejam abordados os seguintes tópicos:  

 

1. Apesar da lei federal, citada na proposta de lei, autorizar a entrada, 

não regulamenta, quem e quando.  

2. A lei proposta autoriza os Agentes de Combate às Endemias Art. 1º. 

3. A lei proposta estabelece o modo (após duas notificações) Art. 2º, 

Parágrafo Único, II 

4. Trata-se, portanto, de uma lei local regulamentadora do autorizativo 

em lei federal. 
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Assim, requeiro seja nomeado um dos Advogados desta Casa de Leis, 

no prazo mais exíguo possível, vez que o prazo para a interposição do Recurso já está em 

curso. 

 

Requeiro ainda a Comunicação formal ao Presidente da CCJ, 

Excelentíssimo Vereador Manga Rosa, para que tome conhecimento da nomeação 

do Advogado desta Câmara Municipal, e, acaso o Recurso não seja interposto e 

devidamente protocolado dentro do prazo legal previsto no Regimento Interno, que 

seja prorrogado o prazo para que o Advogado possa fazê-lo em tempo hábil. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

CÉZARE PASTORELLO 

Vereador 
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